






ESTADO BA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
SUPERVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EMPRESA

CONVÊNIO N°

OBJETO

DATA

O

-s. /

TERMO ADITIVO DATA REGISTRO
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3° TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE A ASSSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

FAM CRED - CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

CLAUSULA PRIMEIRA

Incide o presente Aditivo sobre o Convênio Original firmado entre as
partes em data de 01 de agosto de 2018, tendo como objeto do presente
Convênio o fornecimento do Cartão CELLPAGO.

CLAUSULA SEGUNDA

Decidem as partes prorrogar por 12 (doze) meses o Convênio
Original, iniciando em 01 de agosto de 2021 e com termo final em 31 de
julho de 2022, conforme Processo n" 2021102903.
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CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio Original em

tudo que não conflitem com o ora aditado.

E, por estarem assim ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Salvador,/^^de /\AJXX^ de 2021.

ASSEMBEmA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHLA

DEPUT&O ADOLFO M^EZES - PRESIDENTE

FAMCRED - CL ROSE ASSISTÊNCIA

TESTEMUNHAS:

1- A:'

2-
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DIÁRIO OFICIAL ▲ ALBA
ASStKBLEIA LCQISUTIVA DA BAHIA

PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação
PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES
RELATORA; DEPUTADA NEUSA LULA CADORE

N° 24.820/2021 - DEPUTADO NILTINHO - Moção de Congratulações
ao povo do Município de Rodeias pela passagem do 59° aniversário de
emancipação política.

PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação
PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES
RELATORA; DEPUTADA NEUSA LULA CADORE

N° 24.821/2021 - DEPUTADO NILTINHO - Moção de Congratulações
ao povo do Município de Lauro de Freitas pela passagem do 59°
aniversário de emancipação política.
PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação
PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES
RELATORA. DEPUTADA NEUSA LULA CADORE

N° 24.822/2021 - DEPUTADO NILTINHO - Moção de Congratulações
ao povo do Município de Vera Cruz pela passagem do 59® aniversário
de emancipação política.
PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação
PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES
RELATORA: DEPUTADA NEUSA LULA CADORE

N° 24.823/2021 - DEPUTADO NILTINHO - Moção de Congratulações
ao povo do Município de Riachão do Jacufpe pela passagem do 143°
aniversário de emancipação política.
PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação
PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES
RELATORA: DEPUTADA NEUSA LULA CADORE

SAF - DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONVENIADA FAM CRED • CLUBE DE SEGUROS & ASSISTÊNCIA
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES - 01/08/2021 Â 31/07/2022,

CONFORME PROCESSO N' 2021102903.

SRH ■ SUPERINTENDÊNCIA DE
RECURSOS HUMANOS

ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH

PORTARIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
N°. 985/2021 - Permitir que a servidora EUGÊNIA CASTRO SANTOS,
Técnico Legislativo, TLC06, cadastro n,° 088.223, entre em gozo de 01
(um) mês de Licença Prêmio, no período de 01/09/2021 a 30/09/2021.
que lhe foi concedido pela Portaria n° 885/2020.

EGBA
CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Garonte autenticidade e segurança i
nos transações eletrônicas.

EGBA: 71 3116 2137 ♦ wvnv.egbo.ho.gov.br

12
SALVADOa BAHIA,
TERÇA-FEIRA
3DE AGOSTO DE2021

ANO VI

N«23J03

EGBA
GESTÃO DA INFORMAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO

SERVIÇOS
GRÁFICOS

Impressão offset-rotativa
e plana.

Impressão digital e com
dados variáveis (carnêsde
IPTU, provas de concurso, faturas,
boletos e outros Impressos
personalizados).

Agende seu atendimento
de formo rápido e fácil

Sede Egba

71 3116 2837/2838
www.egba.ba.gov.br

□= EGBA
GOVERNO

DOESIÁDO
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r TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

CELEBRADO ENTRE A ASSSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

FAM CRED - CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA

Incide o presente Aditivo sobre o Convênio Original firmado entre as
partes em data de 01 de agosto de 2018, tendo como objeto do presente
Convênio o fornecimento do Cartão CELLPAGO.

CLAUSULA SEGUNDA

Decidem as partes prorrogar por 12 (doze) meses o Convênio
Originai, iniciando em 01 de agosto de 2020 e com termo final em 31 de
julho de 2021, conforme Processo n° 2020002590.
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COKTRATOS E CONVÊNIOS ASSEMBtEIA LEGtSUTIVA OA BAHIA

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio Original em
tudo que não conflitem com o ora aditado.

E, por estarem assim ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Salvador,"Oi de de 20^0.

ASSEMBLÉIA LEGISLA^^^O ES^DO DA BAHIA
DEPUTADO NELSOWÍLEAL- PRESIDENTE

FAMCRED - CLUBETDE SEGUROS E ASSISTÊNCIA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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DIÁRIO OFICIAL ALBA
ASSEHBUIA lEClSLATIVA DA BAHIA

SALVADOR. BAHIA.

QUARTA-FEIRA

l2DeAGO$TOOE

2020

ANOV

N» 22.964

EXPEDIENTE

O Dtàno Oficiai Eletrônico da Assembieia Legislativa do Esta

do da Bahia foi instituído através da Resolução n' 1.694/2015

de 23 de dezembro de 2015 que acrescenta o art. n' 231-A á

Resolução n' 1.193, de 17 de janeiro de 1985, regulamentado

pela Resolução da Mesa Diretora n*' 127/2015.

SAF ■ DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
CONVÊNIO

SRH • SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH

SAF - DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS

MESA DIRETORA
CONVÊNIO

'Jí',' r-

Presidente

Deputado Nelson Leal

1° Vice-Presídente

Deputado Alex Lima

2' Vice-Presidente

Deputada Ivana Bastos

3' Vice-Presídente

Deputado Fabríclo Falcão

4° Vice-Presidente

Deputado Soldado Prisco

1* Secretária

Deputada Maria dei Carmen

2® Secretário

Deputado Tom Araújo

3* Secretária

Deputada Talita Oliveira

4° Secretário

Deputado Euclides Fernandes

Procurador Parlamentar

Deputado Alan Sanches

Ouvidor Partamentar

Deputado DIego Coronel

Corregedor Parlamentar

Deputado Aderbal Caldas

CONVENIADA FAM CRED - CLUBE DE SEGUROS &
ASSISTÊNCIA

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES-01/08/2020Â
31/07/2021, CONFORME PROCESSO
N" 20200C2590.

SRH - SUPERINTENDÊNCIA DE

RECURSOS HUMANOS

ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições:
RESOLVE:

ATOS:

N°, 10,058/2020 - Exonerar IJAURY ATHAYDE ALCANTARA GOMES

DE ASSIS, cadastro 927439, da função comissionada de Secretário
Parlamentar (Comissão de Defesa do Consumidor e Relações de
Trabalho) Nível SP-20A, a partir de 11/08/2020.

N°. 10.059/2020 - Exonerar ALEX EVARISTO DA ROCHA, cadastro

928572. da função comissionada de Secretário Parlamentar (Comissão
de Educação, Cultura. Ciência e Tecnologia e Serviço Público) Nível
SP-15, a partir de 11/08/2020.

N°. 10.060/2020 - Exonerar TANÍA MARIA MENEZES DE MESQUITA,

cadastro 928076, da função comissionada de Secretário Parlamentar
(Gab. Dep. Capitão Alden) Nível SP-17, a partir de 11/08/2020.
N". 10,061/2020 - Exonerar ANTONiO CARLOS BULHOSA GUSMÃO

NETO, cadastro 927144, da função comissionada de Secretário
Parlamentar (Gab. Dep. Fabíola Mansur) Nível SP-19. a partir de
11/08/2020.

N». 10.062/2020 - Exonerar LEONARDO NASCIMENTO CRUZ,

cadastro 927544. da função comissionada de Secretário Parlamentar
(Gab. Dep. Mareei! Moraes) Nível SP-21. a partir de 11/08/2020.

N®. 10.063/2020 - Exonerar os servidores da função comissionada de
Secretário Partamentar (Gab. Dep. Marcelo Veiga) abaixo reiacionados,
a partir de 11/08/2020.:

ANTONtO RODRIGUES CAIRES FILHO 924786 SP-17B

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 924624 SP-16B

N®. 10.064/2020 - Exonerar WENESON SANTOS DE OLIVEIRA, da

função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. Pastor
Tom) Nível SP-16A, a partir de 11/08/2020.
N®. 10.065/2020 • Exonerar ANDRÉ LUIZ ELOY COSTA, cadastro

926748. da função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep.
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A. AL6ADEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSCMBLQA LEGISLATIVA DA BAHIA

r TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

CELEBRADO ENTRE A ASSSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

FAM CRED - CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

CLAUSULA PRIMEIRA

Incide o presente Aditivo sobre o Convênio Original firmado entre as
partes em data de 01 de agosto de 2018, tendo como objeto do presente
Convênio o fornecimento do Cartão CELLPAGO.

CLAUSULA SEGUNDA

Decidem as partes prorrogar por 12 (doze) meses o Convênio
Original, iniciando em 01 de agosto de 2019 e com termo final em 31 de
julho de 2020, conforme Processo n° 2019003471.

a4alba
departamento DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA OA BAHIA

ALBA - Assembléia Legislativa da Bahia
Palácio Deputado Luís Eduardo Magalhães, 1* Avenida, 130. Centro Administrativo da Bahia. CEP: 41.745-QOI. Salvadcr-Bahia
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CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio Original
em tudo que não conflitem com o ora aditado.

E, por estarem assim ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Salvador, de de 2019.

ASSEMMEIÂrlEG
DEPUTADO

TIVA DO ESTADO DA BAHIA

LEAL-PRESIDENTE

FAMCRED - DE SEGUROS E ASSISTÊNCIA

TESTEMUNHAS:

2-
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Modalidade N.® Objeto Data Horário

Pregáo Presencial 040/2019 Contratação de
empresa para

prestação de
sennço de r«:arga
de extintores

portáteis.

14/08/19 10H

CONVENIADA FAM CRED • CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES-01/08/2019 Á
31/07/2020, CONFORME PROCESSO
N® 2019003471.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N® 014/2015

CONTRATADA TELEMAR NORTE LESTE S.A.

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES-01/08/2019
Â 31/07/2020. CONFORME
PROCESSO N® 2019003451.

ETEYLTON DOS ANJOS MAIA DIAS 926822 SP-17

RENATA SANTOS ALMEIDA 928052 SP-24A

TAIS TEIXEIRA ROCHA OLIVEIRA 926664 SP-17B

N°. 7,821/2019 - Exonerar MARIVALDO LOPES AMORIM. cadastro

926153, da função comissionada de Secretário Parlamentar (Liderança

da Minoria) Nível SP-11, a partir de 01/08/2019.

SALVADOR SAHIA

SEXTA.P6tRA

2 DEACOSTO DE
25!9

ANO [V

N«22.7n

ü Editai cncontra-sc disponível na sala da Comissão Pcrmaiientc de l^ieitaçâo.
Ala B. siihsolo 2. do Palacio Luiz Eduardo Magalhães. .Av Luu Viana Filho,
s/n. Centro Administrativo da Bahia, dc segunda a quinin-íeira das 08h3üimii

ás I7h3ümin c nas scxlas-tciras das Ü8h3ümin as I Ih3ümin. ou pelo c-mail
tfpl{í/,alba ba gov hr Salvador, 01 dc agosto dc 201 MARCOS ANTONlO
CAIRLS ARÂÚ.IO • Prcgociro Oficia!

SAF- DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO

SRH- SUPERINTENDÊNCIA DE

RECURSOS HUMANOS

ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições;
RESOLVE;

ATOS:

N". 7.819/2019 - Exonerar HELVIO LUIZ DE MORAES RIBEIRO,

cadastro 927096. da função comissionada de Seaelário Parlamentar
(Gab Dep. Júnior Muniz) Nível SP-21, a partir de 01/08/2019.
N®. 7.820/2019 - Exonerar os servidores da função comissionada
de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. Marceil Moraes) abaixo
relacionados, a partir de 01/08/2019.:

N®. 7.822/2019 - Exonerar IDERALDO LUIS TEIXEIRA, cadastro

925969. da função comissionada de Secretário Parlamentar
(Procuradoria Parlamentar) Nivel SP-12. a partir de 01/08/2019.
N®. 7.823/2019 - Exonerar JIRLENE RODRIGUES DOS SANTOS,

cadastro 926431. da função comissionada de Secretáiio Parlamentar
(Vice-Liderança da Maioria - Dep. Roberto Carlos) Nível SP-14, a partir
de 01/03/2019.

N®. 7.824/2019 - Nomear MARIA LÍVIA DE C/VRVALHO SANTOS, para
3 função comissionada de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. Júnior
Muniz) Nivel SP-21, a partir de 01/08/2019.
N°. 7.825/2019 - Autorizar a mudança de nivel do Secretário Parlamentar
(Gab. Dep. Jurailton Santos) na forma abaixo relacionada, a partir de
01/08/2019:

NOME CADASTRO DE PARA

iSABELACANUTA

DOS REIS

^6961 SP-20A SP-21

N®. 7.826/2019 - Nomear os servidores para a função comissionada
de Secretário Parlamentar (Comissão de Defesa do Consumidor e

Relações de Trabalho) abaixo relacionados, a partir de 01/06/2019:

MARINILSON ALVES RIBEIRO SP-13

SILVIA ALVES BARBOSA SP-20A

N®. 7.827/2019-Autorizara mudança de nivel do Secretário Parlamentar
(Comissão de Defesa do Consumidor e Relações de Trabalho) na forma
abaixo relacionada, a partir de 01/08/2019:

NOME CADASTRO DE PARA

SONIA AMORIM 928324 SP-25 SP-17

CASTOR

N®. 7.828/2019 • Nomear os servidores para a função comissionada de
Secretário Parlamentar (Gab Dep Dal) abaixo relacionados, a partir
de 01/08/2019:

ANTÔNIA BORGES CORREiA SP-15

RICARDO SOUZAANDRADE E ANDRADE SP-12

N®. 7.829/2019-Autorizar a mudança de nfvei do Secretário Parlamentar
(Gab. Dep. Dal) na forma abaixo relacionada, a partir de 01/08/2019:

NOME CADASTRO DE PARA

FABIANO JOSE

DOREAREIS

924091 SP-18B SP-09

N®. 7.830/2019 - Autorizar a mudança de nivel dos Secretários Parla
mentares (Gab. Dep. Jacó Lula da Silva) na forma abaixo relacionada,

a partir de 01/08/2019:

NOME CADASTRO DE PARA

MARIA LUCIA BATISTA

MOURA DA SILVA

927167 SP-18 SP-19

JEANE DOS ANJOS

MACEDO SANTOS

927267 SP-17A SP-16A

JONASGERARDE DOS

SANTOS

926999 SP-18 SP-17A

N®. 7.831/2019 - Nomear os servidores para a função comissionada
de Secretário Parlamentar (Gab. Dep. Mareei! Moraes) abaixo
relacionados, a partir de 01/08/2019:

JOÃO BATISTA DOS SANTOS BAlAO SP-15

LARISSA HAYNE DE ALMEIDA SP-25

N®. 7,832/2019 • Autorizar a mudança de nível dos Secretários Parla
mentares (Gab. Dep. Marceil Moraes) na forma abaixo relacionada, a

partir de 01/08/2019:

NOME CADASTRO DE PARA

CASSiA DOS SANTOS

GONZAGA

924655 SP-14 SP-15A

ERIKAEMANUELLE

SCHRAMM FONSECA

925707 SP-24 SP-25



e  ÇÇ WE^PARA o fornecimento do "CARTÃO CELLPAGO"-ANTECIPAÇÃO SALARIAL E BENEFÍaOS
T^^iyJNISTRADOR: FAMCRED - CLUBE DE SEGUROS R AqqT-^FMriA

ClDADEiSALVADOR ESTADO:BA

II

III

IV

V

AVERBADORA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA RAHTA

cS°^ °~°LV»rÊ^aDO=BA

fordSrNFpTrZn" -^^EMBOLSO DAS COMPRAS COM O "CARTÃO CELLPÃ^
MTÃDÊPÃ^AMENro DAS REMUNERAÇÕES AOS IIIULARES: Até o dia 05 ds cada mêslübüWT

VI

VII

VIII

mínimo 05 dias de antecedida V*'-°«gS A SEREM RETIDOS: com no

do valor das REMUNERAÇÕES mensais de cada um dos TTnJl arf? f 2(duas) vezes
Convênio. TITULARES conforme definidas na cláusula 1.1 deste

%S™do° ) é"^ denominado simplesmente
J-S à mdrcmd~(d«

jurídica efetiva ens^adora d? recSentoTe^salérira° sS ° pessoas ffsicas que mantenham relação
denominados em conjunto simplesmente TEMUNERACÕESh e beS™?^'' (doravanteGovernos, autarquias, entidades, entes e/ou fundaçq-e^oL de^s ̂  ™ 3-^'-

"averbadora") tem iPteresse^de^íspSil'Sr\''?El5AG0"''rarr ^°ma (doravante denominado simplesmente
pensionistas e/ou recebedores de P^nsSrríensaf̂ oí r^Scms =«=" =d™dores e/ou
Simplesmente "TITULARES"); e ebedores de subsídios mensais (doravante demoninada

SmtoSTediaSeb^rOT "CELLPAGO" perante o ADMINISTRADOR devem ser
--W=-eis, concedidos pelo AVERBADOR serão creditados no cartão

a«d™!e::SS'cS^^^ <-0 -Cedão "CELLPAGO, que se regem de

a  d -CE^^AGO- aos muURES que por ela vierem

ADMINISTRADA íquaí/uei^moménto^^^ ?viaêníde fornecida pela AVERBADORA ao
seguintes informações relativas aos-nruiARES: (a) o nomi doílTOURS"™ T®'' "'"■'9=td™mente, asjunto a Receita Federai CCPF/MFV rr'4 a nahiro^i J me aos ITULARES, (b) o numero de inscrição dos TlTULAtRESde salários e/ou sSdS S JS^es ü ™ pec ?os'Sru "Z" AVERBADORA, ensejaLr do receblment^REMUNERAÇÕES pagas mensalmente pela AVeKora fes reSHo ™nsais; (d) o valor das respecbVas
AVERBADORA aos TITULARES, a título de salário e/nii npncãn o/o ° ^aior fixo pago mensalmente pelatodo e qualquer benefício e/ou valor de caráter eventual adidonaf p7 " subsídios, excluindobônus, comissões, gratlflcaU etc.) e (S o ~ ^diário,
periodicamente e/ou eventualmente pela AVERRADOra /p,ccí,^ f ?ilf concedidos mensalmente e/ouTXmURES, a rtulo de beneflclo e^^u^^Lf ™r^vS ^ 0™^^ AVERBADORA aos
medicamentos, premiações, gratificações, etc.). variavel, tal como combustível, cesta alimentação,
1.2. - 0 envio da relação de que trata esta Ciausuia poderá ser feito pela AVERBADORA de acordo com uma



-  por representantes .egais da
mensagem, eletrônica "e-maii" oriunda do endereço da AVERBADORA nT^n? inciusive por meio deca.o da AVERBADORA optar peia modaiidade pSvista nest^^^^^^^^ ADMlts^
a seu exclusivo critério, transcrever os arquivos eletrônicos oara mpin<; ffcirnc Í > podera, a qualquer momento e
confirmação para a AVERBADORA. físicos, em papel, enviando-os para conferência e

efetivo e ativo com a AVERBADORAt^^en^^ad^oT^drrecéTf^ ^ mantenham vínculo
AVERBADORA incluir na relação de q^ trSaTciáusu^ í fcí^To REMUNERAÇÕES, não podendo a
de experiência e/ou que esteja com o contrato de trabalho susDPn<;n p/n. ^e encontre em período
rescisão contratual e/ou liceÍça não remunSada ̂ o que^
desligamento. ^ requerido demissão, desvinculação, desfiiiação e/ou

contida na relação d^ ínL?T'^CIáSua'T°adma^dera^ alteração na lista de TTTUUVRES
demissão, abandono de emprego, desvinculação, desligamento, deshlfaçãoTo"^^^^^^^^^

e utilização do TELLPAGO" com base^ne^ste^Swênia operacionais que devem ser observados na concessão

-dito rotativo máximo que poderá ser atribuído ao

^ovação prévia por parte da AvSbÍdÓ^ d^^ e julgamento e independentemente de
-nrULARES, bem como a suspender, cancelar ou reduzir os limites de antecipação salarial aíibXa^^ ÍiÍÍSres"

desconto nas respectivas R?MUNES\°3ES^%™^la^AVE^ ""^^avfr?^"
P-nte, indépetdln^em^^^^^^^^^

facultado aos muURKT'ÍLHzaçã?TquáS tTrnD0^^d^T'^°^ Previstos nos termos no caput desta Cláusula, é
ADMINISTRADOR. ' ^ P ' Pagamentos complementares diretamente a favor do

REMÍNERÍçõlfaL''™^ ^ data mensal de pagamento das

||iunlcar esse feto ao ADMINlS^OR ram fanteredfndaTnIma de
«o°„aT^alfe r«aZ°to £ rEMU«"R?5?s%'S ^ -
acima. luiMtKAÇUhS aos TUULARES, conforme devidamente indicada no Quadro IV

A^MSTODOR na forma do caput desta
Geral de Preços de Mercado (IGP-M) apurado e dtailnaHn niia tnonefena de acordo com a variação do índice
(b) juros de mora de l«/o (um por tSntSrao mês P™ "le,sem prejuízo da aplicação de outras sanções legateâbW™ SrtSTstê^^^^^^^

mensal a ser observád?'^te TTrUtAlS'^em rdaã™ara''res'D^™ ™ Pe amortização
"CELLPAGO", podendo o ADMIN STODOR no eSan^ fo, devedores oriundos da utilização do
forma Justiflcida e mediante TenvIoSso 00^0^0^; desde que de
de antecedênda. = AVERBADORA, com pelo menos 10 (dez) dias

fedftr™,d^5r° "™°" -P «PPifP cadastro, tarifa de emissão de senha e



■ SlW^-RADor'™' ' da operação do "CELLPAGO", desde que devidamente comprovadas pelo

« se-sandido a qualquer tempo, por qualquer das
antecedência. ^ senmo a outra parte, com pelo menos 60 (sessenta) dias de

escrito nesse sentido à outra parte, na ocoSnclfdé ouaSr H.. hínn> ' ° "°tiflcação por
outra parte, de qualquer obrigação que lhe caiba nos termnc: Hpct- ■ P° descritas a seguir: (a) descumprimento, pelaconcordata e/ou, con^forme o'ca?o, lnterle:çi:f::;;qS: daíuC""'"'' "

tiier daS: c^t^f^íscSfi^ paírento S^L^ría ' e''^"no^dt'""''f ^
rescisão ter sido motivada pela AVERBADORA os valQrp<; mr desde já definido que, no caso da
ADMINISTRADOR corresponderá aos saldos decores do^WR^nne"; ' P^l°ao ADMINISTRADOR nos termos deste Convênio lvTdamentYI^r«^^^^^^^^ descontados e repassados
data do respectivo pagamento ao ADMINISTRADOR. acrescidos com os pertinentes encargos contratuais até a

12. - Os valores devidos pêlos TTOILARES em razão de utilizações do "CELLPArn" n„»«rescisão deste Convênio nos termos das Cláusulas 10 e 11 sunm nSo ^ que tenham ocorrido posteriormente à
fese neste instrumento. ciausuias 10 e 11 supra nao mais serão reembolsáveis ao ADMINISTRADOR com

acima" não Crf ql^ef^feltí^ TTetl^a^sTaTor^ "
TELLPAGO" que telaLcomdo anteriormente à data "dlizações doora estabelecidos permanecerão em pleno vigor e efeito até oue Jiam termos e condições
dos TmjLARES junto ao ADMINISTRADOR Neste rasn a pvh ■ '"tegralmente liquidados tais saldos devedores
dos TlTUUtRES poderão ser^g^ em até 10 S ADMINISTRADOR, os saldos devedores
rescisão deste Convênio, todas elas com valor de principal iqual suiJ^t^s nn ^ P^^ir da data da

'aszi fsr- Sá'

I^INISTODOR, . c,M;.!1rêlrtFrS^TSS,SSS. °

Salvador, .o..i . de de 2018.

ASSEMBLÉIA LEGISLATTVAD
deputado ÂNGELO

TESTEMUNHAS:

1.

2

DA BAHIA

FAMCRED - CLUBE D^SEfeCJROS ̂ASSISTÊNCIA



ANEXO "A" AO CONVÊNIO PARA o FORNEaMENTO DO «CARTÃO CELLPAGO-
N° /

PROCEDIMFNTOS operacionat*;

1. - FORNECIMENTO DE DADOS PARA EMISSÃO DO "CARTÃO CELLPAGO"

• A AVERBADORA fornecerá ao ADMINISTRADOR os dados dos nTlll arfq om

o Nome;
o Número de Matricula Funcionai/Contratual-
o Número do CPF/MF; '
o  Endereço Residencial;
o Data de Admissão/Contratação;
o Filiação;

Natureza da Respectiva Relação com a AVERBADORA-
o Remuneração Mensal; e '
o Data de Nascimento.

O

2. - EMISSÃO E ENTREGA DO "CELLPAGO" AOS TITULARES

ADMINISTRADOR e a AVERBADORA. ^ ° cronograma a ser definido de comum acordo entre o

' o personalizado contendo:
o Orientação dispondo sobre as características e uso do "CELLPAGO" ■
o  Exemplar do Contrato que regulamenta o uso do "CELLPAGO"- e '

D  Cadastral/Proposta de Adesão" atinente ao "CELLPAGO" .
los ao departamento de recureos^humali^s^p^ssSl^ "''f Cadastral/Proposta de Adesão" e entregá-
Antes de efetivar a respectiva entrega, os TITULARK Sío ADMINISTRADOR, quando for o caso.

a AVERBADORA deverá providenciar a respectiva remessa ao ADUs^D^tpr:
. A senha do "CARTÃO CELLPAGO" será encaminhada pelo ADMINISTRADOR para o endereço residencial dos TITULARES.

MENSAIS^^'^ ̂  AVERBADORA, PELO ADMINISTRADOR, DAS INFORMAÇÕES PARA A EFETIVAÇÃO DOS DESCONTOS

^letrônico e/óu^ÍLtór1fkk:T?m fo°rmato^Se^atS à?[lS?sidad'^°ri^'^Í™A°'^ encaminhará à AVERBADORA arquivo
titulares que devem ser descontados peia AVERBADORA das respSivL fS ^^vldos pelos
conterá as seguintes informações dos TITULARES: folhas de remuneração. Tal arquivo ou relatório
o Número de Matricula Funcional/Contratual-
o CPF/MF; '
o Nome; e
o Valor a ser descontado.

facilitara automação do processamento dSfertineítS^deíoítoínf ^
4. - RETORNO AO ADMINISTRADOR DO PROCESSAMENTO DOS DESCONTOS

devera" SencTaT? rSiÍrSTDMlNTsmDoí^de^^arqS^^ TITULARES, a AVERBADORA
casos em que a remuneração do mês devida aos TITULARES nS mmnnínn n » f detalhando cada um dos eventuais

• Caso o retorno ao ADMINISTRADOR das informações sobre os dêbif-íl Si ° ^conto indicado pelo ADMINISTRADOR,
eletrônico, a AVERBADORA deverá acrescentar no arquivo uStódS SS'' ̂ P°''
realização do desconto. Nesse caso, os códigos a serem utilizados SrãSnvpn^ H^ ° impossibiiidade da

impossibilita de'aJta?Ste?Ste»í!lSolVetoADMlNlCTSR"^^^^^ ™ ° AVERBADORA pode estarO  Invaiidez Temporária, e ADMINISTRADOR, por insuficiência de remuneração dos TITULARES:

e/ou desfiiiados após o envio peio AD°MINICTlSDORfAVEmDO^ desligados



ADMINISTTODORe efetivar o respectivo repasse ao ADMINISTRADOR O réo^s^ri?"^™ '^''f Indicados peio
meio da boleta de cobrança bancária que o ADMINITTRAnnp on "• ? devera ser efetivado pela AVERBADORA oor

decorrência das situações descritas no Rem 4 supra, que tenüare sido S^dreníISatas pS^To SSSr.'"'

BENEFI^lS^CONCE^^^^ AVERBADORA, DAS INFORMAÇÕES PARA A EFETIVAÇÃO DOS CRÉDITOS DOS

encaminhará ao ADMINI^RADOR tmuivrSôn1c?'e/oS reittório'^T-^ ^ Convênio, a AVERBADORA
AVERBADOí^, contendo os vaiores a serem crSrno ̂̂ O^^^^^^ ^^^"da às necessidades daas seguintes informações dos TITULARES: CELLPAGO dos TITULARES. Tai arquivo ou relatório conterá
o Número de Matricula Funcional/Contratual-

CPF/MF; '
Nome; e
Valor a ser creditado

f^cilitar°a^°autoSo°dr?rocLÍrÍi?nto^^ ^ AVERBADORA definir, de forma aH  ici ILCS creuiros aos 111 u ARES no seu respectivo "CARTAO CELLPAGO".

DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E CREDITADOS NO "CARTÃO

ser efetivado peia AVERBADOIA por meio^datole^dp^^h ° respectivo repasse ao ADMINISTRADOR. O repasse deverá
juntamente com as informações previstas no item 3 acima Tu^deTco^rrin ° encaminhará à AVERBADORA
entre as partes; ^ com outra forma de pagamento a ser convencionada

8. - RESCISÕES / DEMISSÕES / DESLIGAMENTOS / DESFILIACÕES DE TITULARES

para o devido ÍmunLdo comunicadas ao ADMINISTRADOR
efetiva rescisao/demissão/desligamento/desfiiiação. Com base nesses dados o ADMINIST^ADor-T^^ ̂  ^
devedor existente no "CELLPAGO" dos pertinentes TITUARES riSd^nr informara a AVERBADORA o saldo
rescisao/demissão/desllgamento/desfiliação. O valor indicado peío ADMINIST^DOrÍpvp^-^^^^Í^'^"^ ^ ^e/ou pendentes de pagamento devidas aos TITUARES e reoassadn na mpcma a f bas verbas rescisórias
cobrança bancária^a ser providenciada pelo ADMINISTRADOR ou outra fnrma Hp ^ ADMINISTRADOR por melo de boleta de
as partes. Caso não exista tempo hábil para a remessa da boleta de cohranra P^^amento que venha a ser convencionada entre

.  peTo aKs^SaSr
AaDMINI°ST^'° AVERBADOrÍ de^^^^^ '"tegralmente o saldo devedor

sem qualquer responsabilidade da AVERBADORA. obrança do ADMINISTRADOR junto aos pertinentes TITUARES,
9. - ADMISSÕES DE NOVOS TITULARES

A AVERBADORA poderá soiicitar ao ADMINISTRADOR a concessão do "CELLPArn" f ■ -
que venham a ser admitidos após esta data em reiacão aos aual. rndnc . funcionarios/contratados/pensionistas

procedimentos operacionais ora previstos, apiicar-se-ão. Nos termos da CláuSía 2 dp?pr°^ — instrumento, inciuindo osreceber o "CELLPAGO" deverão ser maiores de 18 fdiotoVZs riPvPnHn l funcionários que poderão
completado, no caso de relação empregai o resDeSo ^ AVERBADORA, após
formularos próprios, em que a AVERBADORA poderá solicitar a concessão do "aTlPAGo" SSSe Providenciar os
10. - ALTERAÇÕES CADASTRAIS

■ roqiZSuS/S ~ ao ADMINISTRADOR peia AVERBADORA por
qSs^ueríltSaSíde íem^nÍagL^mt^^fq^ SuplanteI^gSo^Sfc3S'""'^ ADMINISTRADOR

11. - OCORRÊNCIAS DE MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE DE FUNCIONÁRIO

' a VueTAZN^oÍpísIa Pela AVERBADORA, de forma,
aberto do "CELLPAGO". ' ®^°"®^3ndo o pertinente TITULAR quanto a eventuais débitos ed



A comunicação do evonto

'■«^Mnicaç5odeMote-"=íerWn3LpX«í^^ utifando-se para lanlp do fonpoládoao administrador Juntamente com cópia autenticada Sp^te^nte Sdo de & encaminhado

%

%



DIÁRIO OFICIAL ALBA
ASSUieUUaGISUTIVA DAfiAHIA

CONVÊNIO

FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

SALVADOR, BAHIA.
QUARTA-fElftA

19 DE SETEMBRO DE

2018

ANO III

N» 22.503

SAF - DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA
FAM CRED • CLUBE DE SEGUROS &

ASSISTÊNCIA

C.N.P.J. 14.674.337/0001-99

05.881.791/0001-20

ENDEREÇOS CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 1'
AVENIDA. H' 130
RUA MIGUEL CALMON .125 SALA309
COMERCIO SALVADOR/BA

OBJETO FORNECIMENTO DO CARTÃO
CELLPAGO

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE SUA
ASSINATURA-01/08/2018 A

31/07/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N* 028/2018

CONTRATANTE ASSEMBLÉIA LEGISUTIVA DA BAHIA

C.N.P.J. 14.674.337/0001-99

CONTRATADA FASE EMPREENDIMENTOS MERCANTIL E

SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J. 01.806.580/0001-71

ENDEREÇO RUA ELIAS NAZARÉ. 26. EOF. VERA CRUZ,
SALA 110

CALÇADA - SALVADOR/BAHIA.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
SECADORES

DE MÃO PARA SANITÁRIOS.

VALOR ESTIMADO DE R$ 22.400,00(V1NTE E DOIS
MIL

EOUATRXENTOS REAIS).

PROCESSO N« N»2018005637

LICITAÇÃO PREGÃO N° 039/2018

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES- APARTIR DA DATA DE
ASSINATURA - 18/09/2018Â 17/09/2019

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATIVIDADE 2000

ELEMENTO 3390.39

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PELÍCULA DE

CONTROLE SOLAR

VALOR ESTIMADO DE R$ 63.996.00 (SESSENTA
E IRES MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS).

PRXESSO N* N»2018005703

LICITAÇÃO PREGÃO N" 040/2018

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES • A PARTIR DA
DATADEASSINATURA .18/09/2018Â
17/09/2019

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATIVIDADE 2000

ELEMENTO 3390.39

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N» 017/2016

CONTRATADA MAXIFROTA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES = 18A}9/2018À
17/09/2019. CONFORME PROCESSO N*
2018005452.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N» 014/2016

CONTRATADA MIDIACLIPLTDA-ME.

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES-14/09/2018
Aimms. CONFORME
PROCESSO N» 2018005450.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N* 029/2018

CONTRATANTE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

C.N.P.J. 14.674.337/0001-99

CONTRATADA BONOCO REVESTIMENTOS LTDA

C.N.RJ. 86.779.162/0001-95

ENDEREÇO AVENIDA VASCO DA GAMA ,661 •
SALVADOR/BA

CONTRATO N»015/2016

CONTRATADA MONTENEGRO SEGURANÇA
ELETRÔNICA LTDA-ME

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES • 14/09/2018 A
13/09/2019, CONFORME PROCESSO N*
2016005439.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N» 016/2015

CONTRATADA ABRanOS LAVANDERIAS LTDA

VIGÊNCIA 12 POZE) MESES-01/09/2018 A
31/08/2019. CONFORME PROCESSO
N» 2018004334.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N» 009/2017.

CONTRATADA VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA


